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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPANGUAÇU 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 164/2021-GC, DE 05 DE MARÇO DE 2021.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE IPANGUAÇU, ESTADO
DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o disposto na Lei Complementar
Municipal nº 003, de 30 de março de 2020, publicada no Diário
Oficial da Federação dos Municípios do Rio Grande do Norte,
no dia 31/03/2020.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - CONCEDER, uma Função Gratificada FG-I, criado
pela Lei Complementar Municipal nº 003/2020, que dispõe
sobre a nova Estrutura Organizacional da Administração
Municipal, para desempenhar a função de Gerente da Atenção
Básica, da Secretaria de Saúde do Município de Ipanguaçu, a
servidora ALINE GOMES DA SILVA, matrícula: 2480.
 
Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
 
Secretaria Municipal do Gabinete Civil – SEMGAC,
Ipanguaçu/RN, 05 de março de 2021.
 
VALDEREDO BERTOLDO DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal
 
ROSA MARIA GONZAGA DE SOUZA
Secretária Municipal de Planejamento, Admnistração e
Transportes
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